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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer Ccj n. º - 0173/2021


	Projeto de Lei n.º 030/2021
Autor: Vereadora Benny Briolly
Ementa: “Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas transgêneras (mulheres transexuais, travestis e homens transexuais) nas empresas privadas que mantenham contrato ou convênio com o Poder Público municipal.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas transgêneras (mulheres transexuais, travestis e homens transexuais) nas empresas privadas que mantenham contrato ou convênio com o Poder Público municipal.
Justifica-se a presente proposição com objetivo de incluir no mercado de trabalho as pessoas transgêneras, vez que, existem percalços para esta inclusão, cabendo ao Poder Público editar políticas públicas de natureza afirmativa a fim de coibir a discriminação transfóbica, que resulta em vulnerabilização social, e promover a igualdade material.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Embora meritória a presente proposição em análise apresentado pela Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, por motivos de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

Em que pese à liberdade de iniciativa não ser absoluta, a intervenção do Estado na economia só pode ocorrer de duas formas: direta e indireta. A intervenção direta ocorre quando o Estado-empresário explorando, ele mesmo, a atividade econômica, sendo esta modalidade apenas permitida quando necessária aos imperativos de segurança nacional ou de relevante interesse coletivo. É a regra imposta pelo art. 173, da Constituição Federal.

Já a intervenção indireta do Estado só pode ocorrer nos termos previsto no art. 174, da Carta da República, como agente normativo e regulador da atividade econômica, quando exerce as funções de fiscalização, incentivo e planejamento.

Daí resulta que o Projeto de Lei vulnera claramente os princípios encontrados na Carta Magna no Título “Da Ordem Econômica e Financeira” nos dispositivos acima elencados, ou seja, os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, fundamentados do Estado Democrático de Direito.

Afasta-se a liberdade econômica do empresário, retira-se a sua atuação no domínio econômico que, consoante a lição de Celso Ribeiro Bastos, é deferida constitucionalmente aos particulares

Vale lembrar que a livre iniciativa é uma manifestação no campo econômico da doutrina favorável à liberdade: o liberalismo. Este tem por fim o pleno desfrute da igualdade e das liberdades individuais frente ao Estado. Assim sendo, a livre iniciativa consagra a liberdade do indivíduo de se lançar à atividade econômica depara-se com as restrições arbitrárias impostas pelo Estado. Em outras palavras, a livre iniciativa é uma extensão, em nível econômico, de direito individuais.

Portanto, o projeto de lei em tela, fere o princípio da livre concorrência. Aliás, nesse aspecto, importante reproduzir os ensinamentos do Professor Emérito da Faculdade de Direito da UERJ, Cáio Tácito, (Parecer, Titulo: Estacionamento de Veículos – Gratuidade Compulsória – Lei Estadual – Violação de Competência da União, BDA Boletim de Direito Administrativo, editora NDJ Ltda, ano XI – nº 4 -abril – 1995). Vejamos:

	“A livre iniciativa é prestigiada como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (art.1º, IV) e da Ordem Econômica, com a observância, entre outros, dos princípios da propriedade privada, da livre concorrência e do direito de propriedade, atendida sua função social (art. 170, caput e itens II, III e IV).

A atividade econômica é, por excelência, campo próprio à liberdade de mercado, com a firme definição da excepcionalidade da exploração estatal direta em caso de monopólio ou condicionada aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, a serem definidos em lei federal (arts. 173/177).

(...)

Em suma, a livre iniciativa e a liberdade de contrato estão nas bases da ordem econômica, atendidas as finalidades sociais a que se devem amoldar tanto o direito de propriedade como a função da empresa privada.

A liberdade econômica é a regra; deveres limitativos são a exceção motivada pelos fins que os inspirem. Como norma geral a pessoa física ou jurídica é o juiz de seu próprio interesse, segundo as vantagens que legitimamente pretenda auferir.

E a imposição de deveres ou ônus que condicionem os direitos individuais não poderá ser discricionária, mas diretamente vinculada a um fim social determinado e específico.


Por outro lado, interfere no livre exercício de atividade privada, ao impor a empresas particulares a obrigação de dispor de reservas de vagas para pessoas transgêneras, afrontando o que estabelece o artigo 170, II, da Constituição Federal:

	“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - ...

II - propriedade privada;”


Sob o ângulo da inconstitucionalidade material, identificável, outrossim, ofensa ao disposto no inciso à Constituição Federal e à inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais por ela estabelecidos, na medida em que se tolhe aos entes privados nela mencionados o exercício de um dos poderes formativos inerentes ao direito de propriedade, de fruição garantida pelo art. 5º-XXII da Carta Federal.

A propósito, adverte GILMAR FERREIRA MENDES, com a dupla autoridade de emérito constitucionalista e de eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, forte na doutrina e jurisprudência alemãs mas com plena adequação à ordem constitucional brasileira:

	“... o legislador dispõe de relativa liberdade na definição do conteúdo da propriedade e na imposição de restrições. Ele deve preservar, porém, o núcleo essencial (Wesengehalt) do direito, constituído pela utilidade privada e, fundamentalmente, pelo poder de disposição. A vinculação social da propriedade, que legitima a imposição de restrições, não pode ir ao ponto de colocá-la, única e exclusivamente, a serviço do Estado ou da comunidade.” ('Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionalidade. Estudos de Direito Constitucional', 3ª ed., SP:Saraiva, 2004, p. 21).


Ademais diz o art. 22, inciso I da CF:

	Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;


O artigo em comento delimita a órbita de competência da União. Nele se incluiu o advérbio privativamente, trazendo a idéia de exclusivismo, onde a competência para legislar sobre as matérias que especifica, dentre a qual incluem-se as normas do Direito Trabalho, eliminando-se assim, a possibilidade de exercício das competências estadual, do distrito federal e municipal.
É regra, portanto, que somente a União pode editar normas que visem disciplinar o objeto pretendido na proposição em apreço, quanto às empresas privadas. Por decorrência do exposto acima, temos que o projeto de lei, ao dispor sobre matéria de competência legislativa de outro ente político, maculou o princípio federativo estampado no caput do art. 1º da CF/88.
Como se vê, o projeto de lei em tela não deve prosperar, isto porque tal matéria não é de competência do Município, ante ao que dispõe a Constituição Federal de 1988 o qual preceitua que leis que tratam sobre o presente tema é de competência privativa da União. Deste modo, entendemos que a matéria da proposição.

Corroborando o acima exposto o TJ/RJ em caso análogo assim decidiu:

	REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI COMPLEMENTAR Nº 150/2015 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, QUE DISPÕE ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DE RESERVA DE CINCO POR CENTO DE VAGAS PARA MULHERES NAS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PRIVADAS E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS CONTRATADAS PELA PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS – NORMA QUE INSTITUI REGRAS GERAIS SOBRE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA E DE DIREITO TRABALHISTA – VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO EM MATÉRIA DA ADMINSTRAÇÃO E AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – AUSÊNCIA DE INTERESSE LOCAL – USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E DIREITO DO TRABALHO – PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL DA LEI Nº 150/2015 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. (Representação de Inconstitucionalidade nº 0034514-52.2015.8.19.0000 - Relator: DES. ANTONIO JOSÉ FERREIRA CARVALHO)


Destarte, conclui-se que o projeto em análise não atende os princípios supra citados, diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo da Vereadora signatária e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 23 de março de 2021.
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